
 

 
SENADO FEDERAL 

Gabinete Senador Wellington Fagundes 

 

 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2020 

Altera os Decretos-Leis nº 6.246, de 5 de fevereiro de 

1944, nº 9.403, de 25 de junho de 1946, e  nº 1.305, de 8 
de janeiro de 1974, e as Leis nº 5.461, de 25 de junho de 

1968, e n° 8.706, de 14 de setembro de 1993, para 
determinar que as contribuições de todos os 
trabalhadores em transporte e dos transportadores 

autônomos sejam recolhidas em favor do Serviços Social 
do Transporte (SEST) e Serviço Nacional de 

Aprendizagem do Transporte (SENAT). 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 2º do Decreto-Lei nº 6.246, de 5 de fevereiro de 1944, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º......................................................................................  

a) as empresas industriais, as de comunicações e as de pesca; 

........................................................................................” (NR) 

Art. 2º O art. 3º do Decreto-Lei nº 9.403, de 25 de junho de 1946, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º Os estabelecimentos industriais enquadrados na 
Confederação Nacional da Indústria, conforme o Anexo da Consolidação 
das Lei do Trabalho (CLT) aprovado pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1 de 

maio de 1943, bem como aqueles referentes às comunicações e à pesca, 
serão obrigados ao pagamento de uma contribuição mensal ao Serviço 

Social da Indústria para a realização de seus fins.  

........................................................................................” (NR) 

Art. 3º A Lei nº 5.461, de 25 de junho de 1968, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 
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“Art. 1º As contribuições de que tratam o art. 1º do Decreto-Lei nº 
6.246, de 5 de fevereiro de 1944, e o art. 30 da Lei nº 8.036, de 11 de 

maio de 1990, arrecadadas das empresas estatais, de economia mista e 
autárquicas, quer federais, estaduais ou municipais, de navegação 

marítima, fluvial ou lacustre; de serviços portuários; de dragagem e de 
administração e exploração de portos, serão destinadas à aplicação nas 
atividades ligadas ao ensino profissional marítimo, a cargo da Diretoria 

de Portos e Costas do Ministério da Marinha, de acordo com a Lei nº 
1.658, de 4 de agosto de 1952. 

Parágrafo único. As contribuições de que tratam o caput  deste 

artigo arrecadadas das empresas particulares de navegação serão 
transferidas para Serviço Social do Transporte - SEST e do Serviço 

Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT, para serem 
destinadas à aplicação nas atividades ligadas ao ensino profissional de 
transporte marítimo, fluvial ou lacustre.” (NR) 

Art. 4º O Decreto-Lei nº 1.305, de 8 de janeiro de 1974, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º As contribuições de que tratam o art. 1º, do Decreto-Lei 
nº 6.246, de 5 de fevereiro de 1944, e o art. 30 da Lei nº 8.036, de 11 de 

maio de 1990, arrecadadas das empresas públicas, de economia mista e 
autárquicas, quer federais, estaduais ou municipais, de transporte aéreo 
regular, não regular, de táxi aéreo e de serviços aéreos especializados; de 

telecomunicações aeronáuticas; de implantação, administração, operação 
e exploração da infraestrutura aeroportuária, e de serviços auxiliares; de 

fabricação, reparos e manutenção, ou de representação, de aeronaves, 
suas peças e acessórios, e de equipamentos aeronáuticos, serão 
destinadas à aplicação nas atividades ligadas ao ensino profissiona l 

aeronáutico de tripulantes, técnicos e especialistas civis, para os serviços 
de apoio a proteção à navegação aérea a infraestrutura aeronáutica e a 

Aviação Civil em geral, a cargo do Ministério da Aeronáutica, de acordo 
com os incisos III e IV do parágrafo único do art. 63 do Decreto- lei 
nº 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

Parágrafo único. As contribuições de que tratam o caput  deste 
artigo arrecadadas das empresas privadas de transporte aéreo regular, não 

regular, de táxi aéreo, serão transferidas ao Serviço Social do Transporte 
- SEST e do Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – 
SENAT, para serem destinadas à aplicação nas atividades ligadas ao 

ensino profissional de transporte aéreo.” (NR) 

Art. 5º A Lei n° 8.706, de 14 de setembro de 1993, passa a vigorar 

com as seguintes alterações:  
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“Art. 2º Compete ao SEST, atuando em estreita cooperação com os 
órgãos do Poder Público e com a iniciativa privada, gerenciar, 

desenvolver, executar, direta ou indiretamente, e apoiar programas 
voltados à promoção social do trabalhador em transporte e do 

transportador autônomo, notadamente nos campos da alimentação, saúde, 
cultura, lazer e segurança no trabalho.” (NR)  

“Art. 3º Compete ao SENAT, atuando em estreita cooperação com 

os órgãos do Poder Público e com a iniciativa privada, gerenciar, 
desenvolver, executar, direta ou indiretamente, e apoiar programas 
voltados à aprendizagem do trabalhador em transporte e do transportador 

autônomo, notadamente nos campos de preparação, treinamento, 
aperfeiçoamento e formação profissional. 

........................................................................................” (NR)  

“Art. 7º As rendas para manutenção do SEST e do SENAT serão 
compostas: 

I – pelas atuais contribuições compulsórias das empresas de 
transporte, calculadas sobre o montante da remuneração paga pelos 

estabelecimentos contribuintes a todos os seus empregados e recolhidas 
pelo Instituto Nacional de Seguridade Social, em favor do Serviço Social 
da Indústria - SESI, e do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - 

SENAI, que passarão a ser recolhidas em favor do Serviço Social do 
Transporte - SEST e do Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte 

- SENAT, respectivamente; 

................................................................................................... 

VI – pelas contribuições de que tratam o art. 1º do Decreto- lei 

nº 6.246, de 5 de fevereiro de 1944, e o art. 30 da Lei nº 8.036, de 11 de 
maio de 1990, arrecadadas das empresas privadas de transporte aéreo 

regular, não regular, de táxi aéreo, bem como das empresas particulares de 
navegação marítima, fluvial ou lacustre. 

........................................................................................” (NR) 

“Art. 8º As receitas do SEST e do SENAT, deduzidos 10% (dez por 
cento) a título de taxa de administração superior a cargo da CNT, serão 

aplicadas em benefício dos trabalhadores em transporte, dos 
transportadores autônomos, dos seus familiares e dependentes, dos seus 
servidores, bem como dos trabalhadores de outras modalidades de 

transporte, que venham a ser a eles vinculados através de legislação 
especifica.” (NR)  

“Art. 9º Devem ser observadas as seguintes determinações: 
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I – cessa-se de pleno direito a vinculação e a obrigatoriedade do 
recolhimento das contribuições das empresas de transporte ao SESI e ao 

SENAI; 

II – exonera-se o SESI e o SENAI da prestação de serviços e do 

atendimento aos trabalhadores dessas empresas; 

................................................................................................... 

V – revogam-se todas as disposições legais, regulamentares ou de 

órgãos internos do SESI e do SENAI, relativas às empresas de transporte 
ou a prestação de serviços aos trabalhadores desta categoria, inclusive as 
que estabelecem a participação de seus representantes nos órgãos 

deliberativos daquelas entidades; 

VI – revogam-se todas as disposições regulamentares ou de órgãos 

internos da Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC) e da Diretoria de 
Portos e Costas do Ministério da Marinha, relativas à prestação aos 
trabalhadores das empresas privadas de transporte aéreo regular, não 

regular, de táxi aéreo, bem como das empresas particulares de navegação 
marítima, fluvial ou lacustre.” (NR) 

“Art. 11. O SEST e o SENAT poderão celebrar convênios para 
assegurar, transitoriamente, o atendimento dos trabalhadores das empresas 
de transporte e dos transportadores autônomos em unidades do SESI e do 

SENAI, mediante ressarcimento ajustado de comum acordo entre os 
convenentes.” (NR) 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Parágrafo único. As alterações promovidas pelo art. 3º desta Lei aos 

arts. 7º e 9º da Lei nº 8.706, de 14 de setembro de 1993, passam a ter efeito a partir 
do dia 1º de janeiro do ano seguinte ao da publicação desta Lei.  

JUSTIFICAÇÃO 

O setor transportador é um importante braço da economia brasileira. 
Cada vez mais, o transporte e a logística se tornam imprescindíveis para o 

crescimento do país.  

Em 2018, o Brasil produziu mais de 116 milhões de toneladas de 

soja, transportadas por caminhões, navios e trens. Também, as empresas aéreas 
transportaram mais de 100 milhões de pessoas. As exportações de minério de ferro 
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aumentaram 25,4% chegando a 394,24 milhões de toneladas, escoadas por portos 
brasileiros.  

É inegável o valor do transporte e a importância dos trabalhadores 
que atuam nesta área. Entendo que a qualificação da mão de obra deve integrar as 

prioridades do país, possibilitando conhecimento, segurança e crescimento 
profissional ao trabalhador.  

As novas tecnologias, os investimentos em infraestrutura e a 
interligação dos modais, demonstram a necessidade de atualização constante dos 

trabalhadores de transporte e logística. Hoje, o setor é atendido pelos Serviços 
Social do Transporte (SEST) e Nacional de Aprendizagem do Transporte 

(SENAT).  

Os SEST/SENAT foram criados pela Lei n° 8.706, de 14 de setembro 
de 1993, com o objetivo de atender exclusivamente os trabalhadores do transporte 

rodoviário e o transportador autônomo. As instituições são referência na prestação 
de serviços de qualificação profissional e de assistência à saúde para os 

trabalhadores de todos os modais de transportes. Com as crescentes demandas dos 
transportadores aéreos, ferroviários, aquaviários e de logística, as instituições 

abraçaram o compromisso de desenvolver e valorizar o transporte brasileiro como 
um todo. Com essa atitude, o SEST/SENAT passaram a proporcionar educação 

profissional, saúde e qualidade de vida aos trabalhadores de todos os modais e as 
suas famílias.  

As ações de desenvolvimento profissional estão voltadas para a 
formação e a qualificação de mão de obra. Os treinamentos possibilitam aos 

trabalhadores exercerem suas funções em um mercado cada vez mais exigente, 
que demanda profissionais altamente qualificados para atuarem nas diversas 

funções da atividade transportadora.  

No programa de promoção social, são desenvolvidas ações voltadas 
para a melhoria da qualidade de vida dos trabalhadores. São oferecidos 

atendimentos nas áreas de saúde, em especialidades, como: odontologia, 
fisioterapia, nutrição e psicologia, além do estímulo à atividade física. Em todo o 

país é possível praticar diversas modalidades esportivas nas unidades das  
instituições espalhadas por todas as regiões do país. Segundo dados das 

instituições, em 2018, foram realizados 10,6 milhões de atendimentos. O 
SEST/SENAT oferecem todos os seus serviços de forma gratuita aos 

trabalhadores do transporte e seus dependentes. 
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No entanto, mesmo atendendo os trabalhadores de todos os modais 
de transporte, somente as empresas de transporte rodoviário contribuem para o 

Sistema, conforme definido na Lei nº 8.706, de 1993. 

Os demais modais de transporte, como ferroviário, aquaviário e 

aeroviário contribuem para o Sistema Indústria, Serviço Social da Indústria 
(SESI) e o Serviço Nacional da Aprendizagem Industrial (SENAI), bem como 

para os fundos estabelecidos geridos pela Agência Nacional de Aviação Civil 
(ANAC) e da Diretoria de Portos e Costas do Ministério da Marinha.  

Levando em consideração todo o trabalho já desenvolvido pelo 
SEST/SENAT, acredito que o correto é que os trabalhadores do transporte sejam 

atendidos pelo Sistema “S” do Transporte. 

Ressaltamos que a proposição não causa impacto orçamentário-
financeiro direto, pois os recursos serão transferidos para os mesmos propósitos 

que, hoje, dispõem o Fundo Aeronáutico e o Fundo de Desenvolvimento do 
Ensino Profissional Marítimo (FDEPM), e as contribuições destinadas ao 

SESI/SENAI. 

Nesse sentido, o presente Projeto de Lei objetiva atualizar o 

normativo citado para destinar as contribuições de forma correta, possibilitando a 
ampliação dos atendimentos, e elevando ainda mais a qualidade dos Serviços 

prestados aos trabalhadores do transporte e suas famílias.  

Sala das Sessões, 

Senador WELLINGTON FAGUNDES 
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